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Edital de Citação. Processo Digital nº: 1011798-85.2017.8.26.0602. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária 
Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: Erica Arantes Magnoni-Me Edital de Citação. Prazo de 20dias. Processo nº1011798-85.2017.8.2 
6.0602. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dra. Alessandra Lopes Santana de Mello, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Erica Arantes Magnoni-ME, CNPJ 19.932.759/0001-30, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Tí 
tulo Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: O autor concedeu a ré um financiamento no valor de R$ 44.000,00 
com vencimento da primeira parcela em 30/01/2016 e da última em 30/12/2019, mediante Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital 
de Giro nº 9878196. Ocorre que a ré tornou-se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento a partir de 30/03/2016.Dá-se à causa o valor de  
R$ 104.083,54. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para no prazo de 03dias, pagarem a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade(art.827,§1º, do Código de Processo Civil).No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advo  
gado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Ta 
bela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir -
se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora(art.916,§4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestaç ões subse 
quentes e o reinício dos atos executivos(art.916,§5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos(art.916,§6º, do Código de Processo Civil). O prazo para embargos é de 15dias a contar do prazo do presente edital, indepen 
dente de estar seguro o Juízo pela penhora ou arresto. Não havendo manifestação será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 18 de maio de 2023.  

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os associados e não associados do Sindicato dos Médicos de São Paulo que estão 
abrangidos pela CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE RIBEIRÃO 
PRETO E REGIÃO para se reunirem virtualmente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 31 de agosto de 2023, às 20h00 em primeira 
convocação e às 20h30 em segunda convocação com qualquer número de presentes. Em razão de alcançar o maior número de participantes, a 
Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/jJuYL3bUszeoiZCm9 e terá a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação da Con-
venção Coletiva de 2023-2024; 2) Discussão e deliberação sobre o desconto da cota de contribuição assistencial, para associados e não associados do 
SIMESP. São Paulo, 8 de agosto de 2023. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os associados e não associados do Sindicato dos Médicos de São Paulo que estão 
abrangidos pela CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE RIBEIRÃO 
PRETO E REGIÃO para se reunirem virtualmente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 31 de agosto de 2023, às 19h00 em pri-
meira convocação e às 19h30 em segunda convocação com qualquer número de presentes. Em razão de alcançar o maior número de participantes, 
a Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/WSfrtcbkY69rQzuM9 e terá a seguinte ordem do dia: 1) Avaliação da 
contraproposta do Sindhosfil Ribeirão Preto, relativo ao período de 2022/2023. 2) Discussão e deliberação sobre o desconto da cota de contribuição 
assistencial, para associados e não associados do SIMESP. São Paulo, 8 de agosto de 2023. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023

Acha-se aberta, no município a Tomada de Preços nº. 015/2023 - Processo nº. 2675/2023, tipo menor preço 
global, para contratação de empresa especializada para a execução de recapeamento asfáltico no perímetro 
urbano do município de Luiz Antônio-SP, conforme as especifi cações constantes no respectivo Edital completo 
e seus Anexos, mediante utilização de recursos do convênio celebrado com o Governo Federal através do Minis-
tério de Desenvolvimento Regional. Encerramento e abertura dos envelopes: Dia 05/9/2023, às 09:00 horas. O 
Edital completo e seus anexos poderá ser consultado e retirado gratuitamente pelo site www.luizantonio.sp.gov.
br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, na Avenida da Saudade, 
nº 30, Centro, Luiz Antônio/SP, no horário de expediente, ou solicitado através do e-mail licitacao@luizantonio.
sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 - Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 17/8/2023. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
CONCORRÊNCIA Nº 001/22

PROCESSO Nº 5.305/22. OBJETO: CONCESSÃO PARA OUTORGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. EMPRESA VENCEDORA - LOTE Nº 02: 
ASSIBRAFF ASSIST. BRAS. DE ATENDIMENTO FUNERAL À  FAMÍLIA LTDA. RESULTADO 
ARITMÉTICO: R$ 34.538,51 (trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e um 
centavos). MOGI DAS CRUZES, 17 de agosto de 2023. ACÁCIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Chefe de Gabinete do Prefeito, torna 
público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”: EDITAL Nº 
084/2023 - PROCESSO Nº 6.464/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA CAMPANHA 
DE NATAL (BONECA E CAMINHÃO). Os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos e abertos no Departamento de Compras e Licitações (1º andar do Edifício-Sede da 
Prefeitura), às 15 horas do dia 4 de setembro de 2023. O edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para download no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao). Mogi das 
Cruzes, 17 de agosto de 2023. GABRIEL BASTIANELLI - Chefe de Gabinete do Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Infraestrutura 
Urbana, torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO 
ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 145/2023 - PROCESSO Nº 9.411/2023 - OFERTA DE COMPRA Nº 
845400801002023OC00078. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA VIBRATÓRIA A GASOLINA. As 
propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, 
na internet, no endereço: http://www.bec.sp.gov.br, às 10 horas do dia 4 de setembro de 2023. O 
edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (BEC). Mogi das Cruzes, 17 de 
agosto de 2023. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
EDITAL Nº 127-2/2023 - PROCESSO Nº 4.318/2023 - OFERTA DE COMPRA Nº 
845400801002023OC00075. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE INTERNAÇÃO DE ADULTOS PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA E DE TRANSTORNOS MENTAIS RESISTENTES A TRATAMENTO AMBULATORIAL 
(SEXOS FEMININO E MASCULINO). O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do 
Secretário Municipal de Saúde, comunica que, por necessidade de alteração no edital, fica 
REDESIGNADA a data da sessão e da abertura das propostas do referido certame para o dia 4 de 
setembro de 2023, às 10h30. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no 
site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no endereço: http://www.bec.sp.gov.br. 
Mogi das Cruzes, 17 de agosto de 2023. WILLIAM HARADA - Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO
COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CMPL. TOMADA DE PREÇOS Nº 
013-2/22 - PROCESSO Nº 22.913/22. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA C.E.I.M. 
PROF.ª THEREZINHA MIRANDA DE PAULA (EDU 165), NA AV. EXPEDICIONÁRIO JOSÉ BARCA, 
182, NO RESIDENCIAL FAZENDA RODEIO, NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. O 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Comissão Municipal Permanente de 
Licitação – CMPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que, após apreciação e 
exame, decidiu pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela empresa PIACON 
CONSTRUTORA LTDA, conforme subitem “4.5.1”, pelo desatendimento ao subitem “2.6.3” do Edital. 
Fica fixado o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do § 3º, do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93, 
para que a licitante supracitada apresente outra proposta escoimada das causas da desclassificação. 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Aviso, nos termos do artigo 
109, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, para a interposição de eventuais recursos. 
Mogi das Cruzes, 17 de agosto de 2023. ACÁCIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

AVISO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO
COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CMPL. CONCORRÊNCIA Nº 007/23 - 
PROCESSO Nº 5.929/23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, AV. JAPÃO (TRECHO ENTRE SANTO ÂNGELO E PARQUE 
SÃO MARTINHO). O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Comissão Municipal 
Permanente de Licitação – CMPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que analisou 
detalhadamente os documentos apresentados em cada envelope e, considerando os pareceres 
exarados pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e da 
Secretaria Municipal de Finanças, decidiu HABILITAR as empresas RIBEIRO AQUINO 
PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA; MDR CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA; 
CONSTRUTORA KAMILOS LTDA; FASUL PAVIMENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA; ZIGURATE 
CONSTRUÇÃO LTDA; POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; ELECTRA SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA URBANA LTDA; VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA; e TOTAL PAV 
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA  para a fase seguinte do certame. Decidiu, ainda, INABILITAR 
a empresa  CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, por não atender ao solicitado no subitem 
“5.1.5.11” do Edital. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Aviso, 
nos termos do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e estabelecido conforme 
subitem “7.1.13” do Edital, o dia 28 de agosto de 2023, às 10 horas, para abertura dos envelopes nº 
02 – PROPOSTA, na sala de reuniões da Comissão Municipal Permanente de Licitação - CMPL, na 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade). Mogi das 
Cruzes, 17 de agosto de 2023. ACÁCIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

 

O CMB (Centro de Material Bélico) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Brasil, anuncia a licitação pública internacional para aqui-
sição de coletes balísticos, para serem usados pela polícia militar do estado, de acordo com a seguinte disposição: Processo nº CMB-
20230091184: oferta pública de: 1.000 (um mil) Coletes de Proteção Balística Dissimulado nível III-A com 3 (três) capas. O procedimento 
será realizado na sede do CMB, localizado à Rua Alfredo Maia, 106 - Luz -São Paulo/SP - Brasil. Código postal 01106-010. Abertura: 13 de 
setembro de 2023, às 09h30 (horário local). Esta proposta é formalmente conhecida como pregão presencial em âmbito internacional. 
O vencedor será escolhido com base no preço mais baixo. O proponente interessado pode tomar conhecimento e obter a documentação 
relativa por meio do sitio eletrônico www.imprensaoficial.com.br, através do link e-negociospublicos. Quaisquer dúvidas ou pedidos de 
informação devem ser solicitados por e-mail cmblicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para + 55-11-3228-6055. RAIMUN-
DO RAMOS JUNIOR - Tenente Coronel - Comandante

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO (CMB)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a reabertura da T.P. 18/2023, 
Edital 134/2023, PMH 45126/2023, objeto: Pavimentação, 

direcionamento e escoamento da drenagem de águas pluviais no 
município.  INÍCIO SESSÃO 05/09/2023 às 9:00 (horário de Brasília/DF). 
O Edital está disponível no site da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br. 
Hortolândia, 14/08/2023- Eduardo Dias de Vasconcelos/Secretaria Munic. 
de Adm. e Gestão de Pessoal.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS
AVISO DE ABERTURA - Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - 
UNICAMP o Pregão Eletrônico PE - HC nº 00698/2023, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592023OC00369, 
Processo 15-P-47981/2022, do tipo menor preço por item destinado a Registro de Preços de OCTREOTIDA, 
NITROPRUSSETO, TENOXICAM E OUTROS MEDICAMENTOS, conforme discriminado no Anexo I. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas será até o dia 04/09/2023 às 09:30 horas, sendo que a sessão será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra 
encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e 
https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão 
Presencial nº 077/2023, objetivando o registro de preço para eventual prestação de serviços 
gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em prédios 
próprios, locados e/ou conveniados, com fornecimento de materiais de primeira linha e mão de 
obra especializada, ao uso da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, de forma parcelada, por um 
período de 12 (doze) meses, no dia 30 de agosto de 2023, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 17 de 
agosto de 2023. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ A. PINOTTI
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER – CAISM

ADENDO Nº 01 PREGÃO ELETRÔNICO PE/CAISM Nº 00700/2023 - OFERTA DE COMPRA Nº 
102203100592023OC00322 - A Universidade Estadual de Campinas/UNICAMP torna público o Adendo nº 01 ao Edital 
do Pregão Eletrônico acima mencionado, para alteração no Anexo I – Especificações Técnicas, com a redação abaixo 
proposta. - Anexo I – Especificações Técnicas - Constar: 14.10.6 – Alinhamento do eixo central do feixe de Raios 
- X: 1,5 a 03° em relação ao eixo perpendicular. - Em razão da modificação realizada no Edital, em atendimento ao 
disposto no § 4º do artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93, as datas da licitação passarão a ser as seguintes: - Início do 
prazo para envio da proposta eletrônica: 21/08/2023 - Abertura da sessão pública em: 05/09/2023 ÀS 09h30min

SUSPENSÃO/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023 – PROCESSO Nº 10061/2023 
- SUSPENDE-SE o presente certame licitatório “SINE DIE”, com 

base no processo administrativo municipal nº 10578/2023, solicitando a 
IMPUGNAÇÃO do certame licitatório. Após será designada nova data. As 
readequações e a nova data de abertura serão devidamente comunicadas 
às empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume.

Capão Bonito, 17 de agosto 2023.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

RETIFICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2023
PROCESSO Nº 4038/2023.

OBJETO: Contratação De Empresa Para Concretagem E Obras Complementares Em Estradas Mu-
nicipais, Dos Bairros - Vista Grande, Serraria, Barra Funda, Peniche, Morro Grande E Engenho.
Na publicação datada em 16/08/2023, onde se lê: Concorrência Nº 10/2023 – Processo Nº 3670/2023, 
leia-se: Concorrência Nº 11/2023 – Processo Nº 4038/2023.

Miracatu, 17 de agosto de 2023
José Carlos Ribeiro Junior

Chefe de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023

PROCESSO Nº 2516/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS, BELEZA E BEMES-
TAR PARA AS OFICINAS, CURSOS E ATIVIDADES DOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - SRP. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações: Até às 23h59 do dia 29/08/2023 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento 
Das Propostas: até às 8h30min do dia 01/09/23. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h 
do dia 01/09/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br . Formalização De Consultas e Edital: 
Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site 
http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

Miracatu, 17 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023

PROCESSO Nº 4233/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRINHO FUNCIONAL DE LIMPEZA - SRP. IMPORTANTE: Pedidos 
de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 30/08/2023 pelo site https://comprasbr.
com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 04/09/23. Início Da Sessão De Dis-
puta De Pregão: às 09h do dia 04/09/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br . Formalização 
De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.
sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

Miracatu, 17 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023

PROCESSO Nº 4344/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL E
ESPAÇOS PÚBLICOS - SRP. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até 
às 23h59 do dia 31/08/2023 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até 
às 8h30min do dia 05/09/23. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 05/09/23 
no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br . Formalização De Consultas e Edital: Por telefone 
(13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.
sp.gov.br/Licitacoes/. 

Miracatu, 17 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023

PROCESSO Nº 4383/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO E ESTANTES DE ARMAZENAMENTO. 
IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 04/09/2023 pelo 
site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 11/09/23. Início 
Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 11/09/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.
br . Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail 
compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

Miracatu, 17 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006007-95.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUANA ANTONIETA MELO DA SILVA CALICES RODRIGUES ARAÚJO, Brasileira, Casada, 
Empresária, RG 029343822000-5, CPF 91177170272, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por CENTRO VETERINÁRIO ALPHA CONDE LTDA, CNPJ 10.215.125/0001-92. Encontrando-se o réu em lugar in-
certo e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.013,70 , 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civi l, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 11 
de agosto de 2023 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036829-51.2023.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SENIOR PROTECAO 
CONTRA INCENDIO LTDA., CNPJ 03.259.032/0001-02, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Rohr S.A. Estruturas Tubulares, com o valor de R$ 
15.287,82, atualizado em 27/03/2023 17:06:04. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2023. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003035-12.2021.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0003035-12.2021.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sherut Multi Serviços e Comércio Ltda CNPJ
10.704.471/0001- 34 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Condomínio Edifício Piazza Di Spagna para recebimento de R$78.694,41 (06.05.22 - fls. 50) foi
bloqueada/penhorada a quantia de R$850,70 (12/22 e 01/23 ? fls. 136/149) de sua conta. Estando a coexecutada
em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada do bloqueio/penhora, podendo no prazo de 05 dias,
a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. Campinas, 08.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020376-58.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020376-58.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) sócio(s) da empresa PECMDISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA., CNPJ n°
04.447.254/0001-03: o(s) Sr(s). EDSON CORREIA DE MELLO, CPF 967.699.808-78, e APARECIDA DALARMI DE
MELLO, RG nº 13940125, CPF 024.698.468-62, que DISTRIBUIDORA DE BANANAS LEIRIA LTDA promoveu pedido
de Desconsideração da Personalidade Jurídica da empresa acima descrita que incluiu os mencionados requeridos no
polo passivo da presente ação como devedores solidários, visando ver satisfeito seu crédito, objeto de cobrança
judicial, no valor de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), conforme disposto na peça inicial da presente demanda
em 11 de setembro de 2020. Encontrando-se o(s) sócio(s)/pessoa jurídica em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta nos termos do artigo 135 do CPC e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de
julho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016405-95.2017.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016405-95.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ESPÓLIO DE MANOEL ANDRADE CORREIA, na pessoa das herdeiras MILENA CORREIA e LEILA
CORREIA, ambas com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS, alegando em síntese que o autor ingressou com o presente
feito objetivando do recebimento de honorários, em razão da propositura de ação em nome do réu junto à Justiça
Federal para recebimento de expurgos inflacionários do FGTS, com o valor de R$4.253,68(fevereiro/2017). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 31 de maio de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017902-82.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1017902-82.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Marcelo Toliati Pacheco, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 34457181-6, CPF 307.777.278-70, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação de Ensino Sir Isaac Newton, objetivando
o recebimento da quantia de R$ 33.037,91 (jul./2021), decorrente das mensalidades escolares vencidas de fevereiro
a dez./2016 referente a uma aluna e de maio a dez/2016 referente a outra aluna. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado. Fica também
intimado no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos,
reconhecer o debito e comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido de custas e honorários de
advogado) e requer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais, a fluir ao 20 dias supra, sob pena de conversão
em penhora do arresto de 50% do imóvel de matricula nº 20.905 do 17º CRI/SP (sito a Rua Soldado Sebastião Felício,
13-A, Pq. Novo Mundo-SP) pertencente ao coexecutado, da qual fica neste ato intimado, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028761-52.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028761-52.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANIS ABOU ASSALI, Brasileiro, Casado, Proprietário, RG
873.164, CPF 00008001804 e GERALDO ANTONIO VALENTI, brasileiro, casado, contador, RG nº 2.692.275
e CPF nº 063.312.208-44 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Grigória
Barbosa do Nascimento e outros, objetivando a adjudicação compulsória do imóvel sito à rua Puerto Barrios,
66 ? Parque São José ? São Paulo ? SP, CEP: 04843-290, que adquiriram da IMOBILIARIA SAMAS e dos
outros réus. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1076192-82.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo 1076192-82.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux,
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro, São Paulo - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FC Brasil Consultoria e Representações Ltda CNPJ 03.736.621/0001-26 que Marilea Ferreira dos Santos ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$ 20.000,00 - 28.10.22) objetivando a declaração de inexigibilidade do protesto de
nº 000004099 no valor de R$ 256,00, com sua sustação definitiva, além da condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais (R$ 20.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15
dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 14.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059119-34.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059119-34.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Débora de Oliveira
Ribeiro, na forma da Lei etc., Faz Saber a Humberto Marques Porsi CPF 439.xxx.008-58, que Lucimar da Silva Porsi
ajuizou Ação de Procedimento Comum em 06.10.21 objetivando a exoneração da pensão alimentícia diante da
maioridade de seu filho, ora réu, e da presunção que já possa garantir a sua subsistência. Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluis os 20 supra, conteste a ação, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. SP, 02.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001787-40.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001787-40.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO APARECIDO ROMERO, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, CPF 19857788823, com
endereço à Travessa Santa Leia, 17, Vila Independente, CEP 08452-337, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
491.875,49, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006871-23.2017.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0006871-23.2017.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wilson Ferreira da Silva Filho CPF
251.216.068-85 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (1007224- 51.2014.8.26.0011/01) requerida
por Ellen Trevelin e David Bernardes de Sousa em face de La Rioja Construções e Incorporações Ltda para recebimento
de R$182.613,93 (06.10.17), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de
desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 26.06.23. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0181336-11.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0181336-11.2012.8.26.0100 A Dra. Andrea de Abreu,
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Wenceslau Gonçalves Ramos
Neto CPF 360.35.571-68 e Leandro Regis Ferreira Magalhães CPF 785.767.761-20 que Banco Indusval S/A move
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$85.083.971,75 (01.05.23 - fls. 2469) decorrente das
cédulas de crédito bancário nºs 475161 e 34893. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito,
comprovando o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 02 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001711-28.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001711-
28.2019.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São Paulo, Dr(a).
FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Carlos de Almeida Paula e Maria Teodora Leal Paula
ajuizaram ação de USUCAPIÃO visando a aquisição originária do imóvel localizado na Rua Mario Guimarães, nº 83,
Jardim Primavera, Itapeva, Estado de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestarem a ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Itapeva, aos 26 de abril de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028534-81.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028534-81.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ALBERTO BORGES DOS SANTOS, CPF 00694181790, com endereço à Av. Guanabara,
323, Jardim Vicente, CEP 13295-000, Itupeva - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Não Padronizado Creditas Tempus, alegando
em síntese: que celebrou com a parte ré contrato de alienação fiduciária para aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas da forma pactuada. Constituída a mora, requereu a busca e apreensão
do bem e a citação da parte ré para pagamento da integralidade do débito e apresentação de resposta, nos prazos
legais (Decreto-Lei n. 911/69). Apreendida a coisa alienada fiduciariamente e encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de
2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020328-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020328-90.2021.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUANA ALVES NUNES, Brasileira, Solteira, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, RG 46.499.638-
7, CPF 35126139851, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Plano Videira
Empreendimentos Imobiliário Ltda (Plano & Plano), alegando em síntese: ação de consignação de chaves. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006488-28.2011.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0006488-28.2011.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. Murillo D’Avila Vianna Cotrim, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Fernando Fantossi, Maria Palladino Fontossi e a Josué Pedro de Brito, eventuais herdeiros e/ou
sucessores que Waldemar Garcia, Jeferson Garcia, Solange Garcia Serra, Walter Serra Junior, Gerson Garcia e Elaine
Garcia ajuizaram Ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória (R$ 75.775,00 - 31.05.11) objetivando a
escritura definitiva do imóvel sito a Av. Joaquim Sampaio Peixoto, antiga Av. Um, nº 180, Parque Hollywood, com área
de 200,00m², do 40º Subdistrito - Brasilândia e C.M. 107.098.0011-7. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025179-23.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025179-23.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARCELO AUGUSTO DIAS, CPF 098.748.228-99, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Jazely Gonzales da Silva e outros, para recebimento de R$10.745,73 (18/07/17) decorrente dos
débitos locatícios, bem como de água, luz e reparos do imóvel sito a Av. Julio Buono, 2107, apto. 05, Vila Gustavo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 09 de agosto
de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012265-31.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0012265-31.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Tcheles Comércio de Veículos Ltda Me CNPJ 07.201.235/0001-90 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Arodi José Ribeiro Junior, Francisco Carlos Damião Junior
e Cristiane Pedroso Damião foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de
R$36.262,59 (07.08.23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009814-21.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009814-21.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a LUCIANO PAIXAO GUEDES, CPF 036.691.876-18, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de France Panificação Ltda, alegando em síntese: recebimento de R$ 101.295,27
(07.05.20) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 12/06/19. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado acrescido de custas e honorários, podendo, no prazo de 15
(quinze) dias opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30% do débito, incluindo custas e honorários advocatícios, e requerer o parcelamento em até seis
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-17e18/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Autorização de Publicação

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003035-12.2021.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0003035-12.2021.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sherut Multi Serviços e Comércio Ltda CNPJ
10.704.471/0001- 34 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Condomínio Edifício Piazza Di Spagna para recebimento de R$78.694,41 (06.05.22 - fls. 50) foi
bloqueada/penhorada a quantia de R$850,70 (12/22 e 01/23 ? fls. 136/149) de sua conta. Estando a coexecutada
em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada do bloqueio/penhora, podendo no prazo de 05 dias,
a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. Campinas, 08.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020376-58.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020376-58.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) sócio(s) da empresa PECMDISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA., CNPJ n°
04.447.254/0001-03: o(s) Sr(s). EDSON CORREIA DE MELLO, CPF 967.699.808-78, e APARECIDA DALARMI DE
MELLO, RG nº 13940125, CPF 024.698.468-62, que DISTRIBUIDORA DE BANANAS LEIRIA LTDA promoveu pedido
de Desconsideração da Personalidade Jurídica da empresa acima descrita que incluiu os mencionados requeridos no
polo passivo da presente ação como devedores solidários, visando ver satisfeito seu crédito, objeto de cobrança
judicial, no valor de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), conforme disposto na peça inicial da presente demanda
em 11 de setembro de 2020. Encontrando-se o(s) sócio(s)/pessoa jurídica em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta nos termos do artigo 135 do CPC e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de
julho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016405-95.2017.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016405-95.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ESPÓLIO DE MANOEL ANDRADE CORREIA, na pessoa das herdeiras MILENA CORREIA e LEILA
CORREIA, ambas com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS, alegando em síntese que o autor ingressou com o presente
feito objetivando do recebimento de honorários, em razão da propositura de ação em nome do réu junto à Justiça
Federal para recebimento de expurgos inflacionários do FGTS, com o valor de R$4.253,68(fevereiro/2017). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 31 de maio de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017902-82.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1017902-82.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Marcelo Toliati Pacheco, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 34457181-6, CPF 307.777.278-70, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação de Ensino Sir Isaac Newton, objetivando
o recebimento da quantia de R$ 33.037,91 (jul./2021), decorrente das mensalidades escolares vencidas de fevereiro
a dez./2016 referente a uma aluna e de maio a dez/2016 referente a outra aluna. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado. Fica também
intimado no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos,
reconhecer o debito e comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido de custas e honorários de
advogado) e requer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais, a fluir ao 20 dias supra, sob pena de conversão
em penhora do arresto de 50% do imóvel de matricula nº 20.905 do 17º CRI/SP (sito a Rua Soldado Sebastião Felício,
13-A, Pq. Novo Mundo-SP) pertencente ao coexecutado, da qual fica neste ato intimado, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028761-52.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028761-52.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANIS ABOU ASSALI, Brasileiro, Casado, Proprietário, RG
873.164, CPF 00008001804 e GERALDO ANTONIO VALENTI, brasileiro, casado, contador, RG nº 2.692.275
e CPF nº 063.312.208-44 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Grigória
Barbosa do Nascimento e outros, objetivando a adjudicação compulsória do imóvel sito à rua Puerto Barrios,
66 ? Parque São José ? São Paulo ? SP, CEP: 04843-290, que adquiriram da IMOBILIARIA SAMAS e dos
outros réus. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1076192-82.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo 1076192-82.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux,
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro, São Paulo - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FC Brasil Consultoria e Representações Ltda CNPJ 03.736.621/0001-26 que Marilea Ferreira dos Santos ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$ 20.000,00 - 28.10.22) objetivando a declaração de inexigibilidade do protesto de
nº 000004099 no valor de R$ 256,00, com sua sustação definitiva, além da condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais (R$ 20.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15
dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 14.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059119-34.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059119-34.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Débora de Oliveira
Ribeiro, na forma da Lei etc., Faz Saber a Humberto Marques Porsi CPF 439.xxx.008-58, que Lucimar da Silva Porsi
ajuizou Ação de Procedimento Comum em 06.10.21 objetivando a exoneração da pensão alimentícia diante da
maioridade de seu filho, ora réu, e da presunção que já possa garantir a sua subsistência. Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluis os 20 supra, conteste a ação, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. SP, 02.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001787-40.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001787-40.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO APARECIDO ROMERO, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, CPF 19857788823, com
endereço à Travessa Santa Leia, 17, Vila Independente, CEP 08452-337, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
491.875,49, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006871-23.2017.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0006871-23.2017.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wilson Ferreira da Silva Filho CPF
251.216.068-85 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (1007224- 51.2014.8.26.0011/01) requerida
por Ellen Trevelin e David Bernardes de Sousa em face de La Rioja Construções e Incorporações Ltda para recebimento
de R$182.613,93 (06.10.17), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de
desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 26.06.23. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0181336-11.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0181336-11.2012.8.26.0100 A Dra. Andrea de Abreu,
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Wenceslau Gonçalves Ramos
Neto CPF 360.35.571-68 e Leandro Regis Ferreira Magalhães CPF 785.767.761-20 que Banco Indusval S/A move
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$85.083.971,75 (01.05.23 - fls. 2469) decorrente das
cédulas de crédito bancário nºs 475161 e 34893. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito,
comprovando o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 02 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001711-28.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001711-
28.2019.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São Paulo, Dr(a).
FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Carlos de Almeida Paula e Maria Teodora Leal Paula
ajuizaram ação de USUCAPIÃO visando a aquisição originária do imóvel localizado na Rua Mario Guimarães, nº 83,
Jardim Primavera, Itapeva, Estado de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestarem a ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Itapeva, aos 26 de abril de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028534-81.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028534-81.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ALBERTO BORGES DOS SANTOS, CPF 00694181790, com endereço à Av. Guanabara,
323, Jardim Vicente, CEP 13295-000, Itupeva - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Não Padronizado Creditas Tempus, alegando
em síntese: que celebrou com a parte ré contrato de alienação fiduciária para aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas da forma pactuada. Constituída a mora, requereu a busca e apreensão
do bem e a citação da parte ré para pagamento da integralidade do débito e apresentação de resposta, nos prazos
legais (Decreto-Lei n. 911/69). Apreendida a coisa alienada fiduciariamente e encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de
2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020328-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020328-90.2021.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUANA ALVES NUNES, Brasileira, Solteira, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, RG 46.499.638-
7, CPF 35126139851, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Plano Videira
Empreendimentos Imobiliário Ltda (Plano & Plano), alegando em síntese: ação de consignação de chaves. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006488-28.2011.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0006488-28.2011.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. Murillo D’Avila Vianna Cotrim, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Fernando Fantossi, Maria Palladino Fontossi e a Josué Pedro de Brito, eventuais herdeiros e/ou
sucessores que Waldemar Garcia, Jeferson Garcia, Solange Garcia Serra, Walter Serra Junior, Gerson Garcia e Elaine
Garcia ajuizaram Ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória (R$ 75.775,00 - 31.05.11) objetivando a
escritura definitiva do imóvel sito a Av. Joaquim Sampaio Peixoto, antiga Av. Um, nº 180, Parque Hollywood, com área
de 200,00m², do 40º Subdistrito - Brasilândia e C.M. 107.098.0011-7. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025179-23.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025179-23.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARCELO AUGUSTO DIAS, CPF 098.748.228-99, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Jazely Gonzales da Silva e outros, para recebimento de R$10.745,73 (18/07/17) decorrente dos
débitos locatícios, bem como de água, luz e reparos do imóvel sito a Av. Julio Buono, 2107, apto. 05, Vila Gustavo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 09 de agosto
de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012265-31.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0012265-31.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Tcheles Comércio de Veículos Ltda Me CNPJ 07.201.235/0001-90 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Arodi José Ribeiro Junior, Francisco Carlos Damião Junior
e Cristiane Pedroso Damião foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de
R$36.262,59 (07.08.23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009814-21.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009814-21.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a LUCIANO PAIXAO GUEDES, CPF 036.691.876-18, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de France Panificação Ltda, alegando em síntese: recebimento de R$ 101.295,27
(07.05.20) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 12/06/19. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado acrescido de custas e honorários, podendo, no prazo de 15
(quinze) dias opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30% do débito, incluindo custas e honorários advocatícios, e requerer o parcelamento em até seis
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-17e18/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000137-43.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000137-43.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS, CPF 431.622.978-85, nos autos da ação
de Execução de Título Extrajudicial - Assunto Contratos Bancários, proposta por Banco Bradesco S/A, que foram
bloqueadas as quantias de R$ 478,81 (fls. 273/274); R$16,55 (fls. 278) e R$ 90,00 (fls. 363) de suas contas para
pagamento do débito de R$ 287.962,04 (jun/22 - fls. 263). Estando o coexecutado emlugar ignorado, expede-se o
edital para que em 05 dias, a fluir os 20 supra, comprove as hipóteses previstas no art. 854, §3º do CPC, sendo que
na inércia os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, §5º do CPC) e levantados em favor do exequente.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 04 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007598-96.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007598-96.2018.8.26.0344 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Marília, Estado de São Paulo, Dr. Valdeci Mendes de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR, Brasileiro, CPF 171.860.248-07, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão por parte de Banco Pan S.A. e do Assistente Litisconsorcial Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Multisegmentos Ipanema Não Padronizado, da motocicleta Honda, CG 160, chassi n.º 9C2KC2500JR000199, ano
2017/2018, cor preta, placa GIW5677, posteriormente convertida em ação de Execução, objetivando o recebimento
do valor do débito no montante de R$12.166,90, atualizado até maio de 2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, para que no prazo de 03 dias úteis, efetue o pagamento
da dívida de R$12.166,90, com correção monetária, juros, custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor atualizado do débito (CPC/2015, art. 827, caput). Se o executado efetuar o pagamento integral dentro
do prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, ou seja, 5% do valor do débito. Ficando ciente
e intimado de que poderá oferecer embargos no prazo de 15 dias úteis que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, frisando-se que os embargos não terão efeitos suspensivos (CPC/2015, art. 919) e o oferecimento de embargos
manifestamente protelatórios considerar-se-á como conduta atentatória à dignidade da justiça. Outrossim, fica o
executado cientificado de que, no prazo de 15 dias para embargos poderá pedir o parcelamento legal, reconhecendo
o crédito do exequente e desde logo comprovando o depósito de 30% do valor, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, e pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% ao mês, ficando suspensos os atos executivos e importando renúncia ao direito de opor embargos (CPC,
art. 916, §6º). Se o executado não pagar nem se valer do favor legal acima mencionado, será procedida de imediato
à penhora de bens e sua avaliação (CPC/2015 829, §§ 1º e 2º), observando-se a ordem estabelecida em Lei. Não
sendo efetuado o pagamento nem apresentado Embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Marilia, aos 03 de agosto de 2023. K-17e18/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1016167-39.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV
- Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE CARNES JARAGUÁ
VIP LTDA, CNPJ 25.465.272/0001-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Santander Brasil Administradora de
Consórcio Ltda., objetivando a cobrança de 6.188,04 (dezembro/2018), em razão do não pagamento, desde 25/05/2018, das prestações relativas ao Contrato
de Participação e Grupo de Consórcio Segmentos Veículo Automotor, por meio do qual a ré foi contemplada com um automóvel. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados
pelo autor conforme previsto no artigo 344 do CPC, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto de 2023.

3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008154-83.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma 
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) PALOMA CATHARINA DE ALVARENGA MARIANO,CPF/MF nº395.781.988-17, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A., em função 
de condenação na ação 1026164-71.2017.8.26.0007 que versou sobre créditos educacionais. Encontrando-se a executada 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
19.904,18 (Junho de 2023) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado,independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2023. 

 

  
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VALTER DA SILVA 
SILVESTRE, REQUERIDO POR LEONARDO SILVESTRE - PROCESSO Nº 1021640-63.2022.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Almeida 
Pernambuco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 25/07/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de VALTER DA SILVA SILVESTRE, CPF 101.623.***-14, 
RG 198847***, Rua Monsenhor Bibiano, 179, Vila Progresso, Santo André-SP, CEP 09120590, natural de Santo André-SP, 
onde nasceu em 31/08/1967, filho de Geraldino da Silva Silvestre e de Lydia Zambelli Silvestre, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. Leonardo Silvestre, CPF n. 460***45870, RG n. 53***758-9, Monsenhor Bibiano, 179, Vila Progresso, 
Santo André-SP, CEP 09120-590. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 08 de agosto de 2023. 

 
PUBLICAR NO DIA 18/08/2023. 

  NOS TAMANHOS RESPECTIVOS  
 

 
    

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JOÃO ANTONIO LIAN
JUNIOR, REQUERIDO POR RENATA APARECIDA FACURY RIBEIRO - PROCESSO Nº 1003265-73.2022.8.26.0114.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA
CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 24/03/2023 13:55:52, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO ANTONIO LIAN JUNIOR, CPF
34493088826, declarando-o(a) pessoa com deficiência de natureza mental, em caráter permanente, nos termos do artigo
2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, incapaz de exercer pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Renata Aparecida Facury
Ribeiro. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de agosto de 2023.

3ª Vara-Foro de Itapecerica da Serra/SP. Edital de Citação. 
Prazo 20 dias. Proc. 1003001-16.2021.8.26.0268. O Dr. 
Bruno Cortina Campopiano,Juiz de Direito da 3ª Vara - Foro 
de Itapecerica da Serra/SP. Faz saber a Cosmorana 
Empreendimentos SC Ltda CNPJ 50.642.024/0001-12, que 
Reginaldo Rodrigues Andrade ajuizou ação de adjudicação 
compulsória, objetivando a outorga do imóvel matrícula 
12.480 do CRI-Itapecerica da Serra/SP, lote 22, com área 
de 1.635,00m², distrito de São Lourenço da Serra, Bairro 
das Laranjeiras, Jardim Cosmorana, cadastro Municipal 
122625125030100000. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital,para que em 15 dias, a fluir 
do prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos 
os fatos,nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, publicado e afixado na forma da Lei.       |17,18| 

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de Lean-
dro da Silva Cardoso, portador da Car-
teira de Trabalho 4923596, Série 5896 
– SP ao endereço abaixo, no prazo de 
3 dias. O não comparecimento caracteri-
zará o abandono de emprego, conforme 
o Artigo 482, Letra i da CLT. ORQUIDEA 
MÁXIMA PAES E DOCES LTDA - Rua 
Vigário Albernaz, 500- Vila Gumercindo- 
São Paulo- SP

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Credores Virtual Art. 36 Lei Nº 11.101/2005 - Recomendação N. 63, De 31.03.2020, do Conselho Nacional de Justiça. Edital Extraído do 
Processo Nº 1002552-98.2022.8.26.0405 do Pedido de Recuperação Judicial de Aragon Comércio de Confecções e Comunicação Visual Eireli, Jota Printer Eireli, Print Mixx Co-
mércio de Confecção e Comunicação Visual Eireli, Sublime Textil Comércio de Confecção e Comunicação Visual Ltda, Tx9 Textil Comércio de Confecções e Comunicação 
Visual Ltda e VJ2TW Serviços Administrativos Eireli. A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro 
Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Yamakado Nara, na forma da lei etc. az saber que pelo presente Edital ficam convocados todos os credores 
de Aragon Comércio de Confecções e Comunicação Visual Eireli, Jota Printer Eireli, Print Mixx Comércio de Confecção e Comunicação Visual Eireli, Sublime Textil Comércio de Confecção 
e Comunicação Visual Ltda, Tx9 Textil Comércio de Confecções e Comunicação Visual Ltda e VJ2TW Serviços Administrativos Eireli, para comparecerem e se reunirem em Assembleia 
Geral de Credores a ser realizada em ambiente virtual, por meio de plataforma digital clickmeeting, no dia 31 de agosto de 2023 as 14:00 horas, em 1ª convocação, ocasião em que se 
realizará com a presença dos credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados 
os credores para a realização em 2ª convocação, a ser realizada no dia 21 de setembro de 2023 as 14:00 horas, quando a assembleia será realizada com a presença de qualquer número 
de credores presentes. O horário do credenciamento dos credores, para ambas as convocações, será no período das 13:00 às 13:45 horas. A assembleia é convocada para a deliberação 
pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial; b) Const ituição de comitê de credores e c) Outros assuntos de 
interesse dos credores. A assembleia será presidida pelo DR. MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ, Administrador Judicial nomeado por este Juízo. Para participar da assembleia os 
credores deverão encaminhar ao Administrador Judicial, mediante e-mail aos seguintes endereços eletrônicos agcvirtual@assembleiageraldecredores.com e manuel-angulo@uol.com.br, 
com até 2(dois) dias úteis de antecedência ao início da assembleia, e-mail contendo documentação hábil, inclusive documento com foto identificando o procurador/representante, com o 
respectivo endereço eletrônico e número de telefone celular de quem irá participar do ato, configurando documentação hábil para a representação do credor na assembleia a procuração 
outorgada com poderes específicos para comparecimento na assembleia e voto contendo a assinatura do credor ou da sociedade credora acompanhada da cópia do contrato social ou ato 
constitutivo atualizado do credor, sendo que no caso da representação por Sindicato de Trabalhadores, a representação dos associados deve ser informada o Administrador Judicial até 
10 (dez) dias antes da assembleia, mediante a apresentação da relação de associados que pretende representar. Recebido referido e-mail, a Administrador Judicial confirmará pelo mesmo 
meio o cadastro do credor. Confirmados os dados para participação, será encaminhado ao e-mail indicado um LINK DE ACESSO e senha à plataforma virtual, contendo os procedimentos 
que deverão ser observados, sendo importante que os credores fiquem atentos as suas caixas de correio eletrônico, posto que o link de acesso será enviado por meio do endereço 
eletrônicoagcvirtual@assembleiageraldecredores.com. Para entrar na sala virtual da assembleia, o credor deverá seguir as instruções cont idas no e-mail com o link de acesso, devendo 
especialmente promover o teste de conexão para verificação de áudio e vídeo dentro do período de credenciamento. Durante a assembleia, os credores terão acesso a todos os documentos 
que serão apresentados pela Recuperanda e pelo Administrador Judicial. Eventual ressalva que o credor desejar fazer constar em ata deverá ser enviada por e-mail para os endereços 
eletrônicos agcvirtual@assembleiageraldecredores.com emanuelangulo@uol.com.br, antes do encerramento da assembleia, independentemente da sua apresentação por áudio/vídeo, 
visto que a ata será sumária e somente as ressalvas enviadas por e-mail constarão anexas à ata. Ao final da assembleia, a apuração juntamente com a ata será projetada para acompa-
nhamento da leitura final, devendo todos os credores permanecerem atentos a leitura, tendo em vista que ao término serão chamados 2 (dois) credores de cada classe para sua aprovação 
por vídeo. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação na assembleia nos autos do processo em consulta ao site do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br), digitando o número do processo (Proc. nº 1002552-98.2022.8.26.0405). Para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o 
presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Dado e passado nesta comarca São Paulo/SP 16 de agosto de 2023. 

AVISOS DE LICITAÇÕES
Tomada de Preços N° 05/2023 – Edital Nº 08/2023 - Processo N° 494/2023 - Objeto: 
Contratação de Empresa para Ampliação de 02 Salas de Aula e 02 Banheiros na CEI Ana 
Paula do Prado, no Município de Ubatuba, com Fornecimento de Materiais, Equipamentos, 
Máquinas e Mão De Obra – Período de Recebimentos dos documentos: Até as 09h30m do 
dia 13/09/2023, na Seção de Licitação da Secretaria Municipal de Administração – Rua Dona 
Maria Alves, n° 865, Centro. A Abertura dos envelopes será às 10h00m no mesmo dia e lo-
cal. O edital completo encontra-se no site https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

Pregão Eletrônico n° 66/2023 – Edital nº 115/2023 - Processo nº 4531/2023 –Objeto: 
Aquisição de discos rígidos padrão NAS para ampliação de volume dos servidores de ba-
ckup da Prefeitura Municipal – Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 
10h00m do dia 18/08/2023 até às 14h00m do dia 01/09/2023. Início da disputa de preços: 
01/09/2023 às 15h00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.
Pregão Eletrônico n° 60/2023 – Edital nº 109/2023 - Processo nº 7150/2023 –Objeto: 
Registro de Preços para Aquisição de Faixas, Banners e Placas, para atender as demandas 
da Prefeitura – Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do 
dia 18/08/2023 até às 14h00m do dia 04/09/2023. Início da disputa de preços: 04/09/2023 às 
15h00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://transparencia.
ubatuba.sp.gov.br/home/.

COMUNICADO – PREGÃO ELETRÕNICO N° 59/2023
Comunicamos a todos os interessados em participar do Pregão Eletrônico de nº 59/2023, 
Edital Nº 103/2023, que, fica a sessão designada para o dia 29/08/2023 às 09h30m ADIADA 
para o dia 31/08/2023 às 09h30m, com recebimento de proposta até às 08h00m do mesmo 
dia.
JESSICA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS
PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

A9gazetasp.com.br
Sexta-feira, 18 De agoSto De 2023 

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 9h30 do dia 11 de agosto de 2023, por meio de conferência telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º, do Estatuto Social da Omega Energia 
S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de estarem presentes 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo 
Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
a celebração do aditamento ao instrumento de dívida emitido nos termos da Lei nº 4131 de 03 de setembro de 1962, conforme alterada, pela Omega Desenvolvimento S.A., 
subsidiária da Companhia, junto ao Itaú Unibanco S.A., que foi aprovada por este Conselho de Administração na reunião realizada em 14 de abril de 2023, com objetivo de 
prorrogar do prazo de vencimento (“Banco Itaú” e “Dívida 4131”); (ii) aprovar a outorga de garantia fidejussória pela Companhia e/ou qualquer das suas subsidiárias em 
garantia ao pontual cumprimento das obrigações previstas na Dívida 4131; (iii) aprovar a celebração do aditamento ao Instrumento Particular de Prestação de Fiança e 
Outras Avenças firmado pelas subsidiárias da Companhia detentoras do Parque Eólico Assuruá 4 junto ao Banco Bradesco S.A. e ao Banco Bradesco BBI S.A.; (iv) aprovar a 
celebração do aditamento ao Instrumento Particular de Prestação de Fiança e Outras Avenças firmado pela subsidiária da Companhia, Omega Geração S.A., junto ao Banco 
BTG Pactual S.A.; e (v) a autorização para diretoria da Companhia tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar as deliberações desta ata. 
5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os membros 
presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a celebração do aditamento à Dívida 4131 com objetivo de prorrogar o prazo de vencimento da emitida pela Omega Desenvolvimento 
S.A. junto ao Banco Itaú. 5.3. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a outorga de garantia fidejussória pela Companhia e/ou qualquer das suas subsidiárias 
em garantia ao pontual cumprimento das obrigações previstas na Dívida 4131. 5.4. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a celebração do aditamento ao 
Instrumento Particular de Prestação de Fiança e Outras Avenças firmado pelas subsidiárias da Companhia detentoras do Parque Eólico Assuruá 4 junto ao Banco Bradesco S.A. 
e ao Banco Bradesco BBI S.A. 5.5. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a celebração do aditamento ao Instrumento Particular de Prestação de Fiança e Outras 
Avenças firmado pela subsidiária da Companhia, Omega Geração S.A., junto ao Banco BTG Pactual S.A. 5.6. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
necessárias e/ou convenientes para implementar a deliberação desta ata. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José 
Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Roberto 
Castello Branco, Nicolas Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 11 de agosto de 2023. 

SF 658 Participações Societárias S.A.
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 24/07/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 
658 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integraliza-
ção parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Estatuto 
Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição 
de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publica-
ções ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades 
por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 
24/07/2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique 
- Secretário. Acionistas: Totalidade. JUCESP NIRE S/A nº 3530062029-1 em 27/07/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária-Geral.

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ 09.347.516/0001-81 - NIRE 3530045889-3

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 3 de Agosto de 2023
1. Data, Horário e Local: No dia 3 de agosto de 2023, às 14:00 horas, na sede da Eletromidia S.A., na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, 
Parte, Itaim Bibi, CEP 04542-000 (“Companhia”). 2. Presença: A totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Fernando Marques Oliveira. Secretário: Ricardo de Almeida Winandy. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) tomar conhecimento sobre a renúncia do Sr. Eduardo Azevedo 
Marques de Alvarenga ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a 
eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia; (iii) a criação, nos termos do 
art. 34 do Estatuto Social, do Comitê de Estratégia e Negócios da Companhia (“Comitê de Estratégia”), 
com a respectiva aprovação de seu regimento interno; (iv) a eleição dos membros do Comitê de 
Estratégia; (v) a convocação, nos termos do art. 23, (i), do Estatuto Social da Companhia, de assembleia 
geral extraordinária da Companhia, para deliberar sobre: (a) a alteração do caput e dos parágrafos 2o e 
3o do art. 45 do Estatuto Social da Companhia e (b) a ratificação da renúncia de membros do Conselho 
de Administração e eleição de seus substitutos; e (vi) autorizar a administração da Companhia a 
praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação das 
deliberações tomadas. 6. Deliberações: Instalada a reunião do Conselho de Administração, os 
membros do Conselho aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, as matérias abaixo: (i) Tomar 
conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Eduardo Azevedo Marques de Alvarenga, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 27.973.477-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 299.155.458-43, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 
04542-000, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir 
desta data, nos termos da carta de renúncia apresentada à Companhia e devidamente arquivada em 
sua sede social. (ii) A eleição do Sr. Manuel Luis Roquete Campelo Belmar da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 03.868.671-3, expedida pelo DETRAN/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 785.649.137-04, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua Jardim Botânico, nº 695, 7o andar, Jardim 
Botânico, CEP 22470-050, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para ocupar o cargo 
vacante de membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do art. 20, parágrafo 1º, 
de seu Estatuto Social, com efeitos a partir desta data, mediante a assinatura do respectivo Termo de 
Posse e Declaração de Desimpedimento, cuja cópia compõe esta ata como Anexo I e com mandato até 
a próxima Assembleia Geral da Companhia. Registra-se que o conselheiro ora eleito informou à 
Companhia que preenche as condições prévias de elegibilidade previstas no artigo 147 da Lei das S.A. 
e na Resolução CVM nº 80. (iii) Nos termos do Artigo 34 do Estatuto Social da Companhia, a criação 
do Comitê de Estratégia não estatutário da Companhia, bem como a aprovação de seu regimento 
interno, que integra esta ata como Anexo II. (iv) Nos termos do art. 23(x) do Estatuto Social, a eleição 
dos seguintes membros para o Comitê de Estratégia, bem como seus respectivos suplentes: (a) Tiago 
Branco Waiselfisz, brasileiro, solteiro, bacharel em economia, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 7.542.187 SDS/PE, e inscrito no CPF/MF sob o nº 076.454.204-48, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 
cj. 102, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Tiago Branco”), para o cargo de Coordenador do Comitê de 
Estratégia, para um mandato de 1 (um) ano, a contar desta data. (b) Caio Corrêa Netto Becker, 
brasileiro, solteiro, bacharel em ciências econômicas, portador da cédula de identidade RG 
nº 21.197.485-2 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 111.121.347-00, residente e domiciliado na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Ataulfo de Paiva, 
nº 1.251, 9º andar, sala 901, Leblon, CEP 22.440-034, para o cargo de Coordenador suplente do 
Comitê de Estratégia, como suplente do Sr. Tiago Branco, para um mandato de 1 (um) ano, a contar 
desta data. (c) Débora Mayor Vizeu, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da 
cédula de identidade RG nº 38.875.282-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 429.647.238-00, 
residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, cj. 102, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Débora Vizeu”), para o cargo de 
membro do Comitê de Estratégia, para um mandato de 1 (um) ano, a contar desta data. (d) Catarina 
Kreitlon Pereira, brasileira, solteira, bacharel em ciências econômicas, portadora da cédula de 
identidade RG nº 24.663.533-8 DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 147.212.267-48, residente e 
domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Ataulfo 
de Paiva, nº 1.251, 9º andar, sala 901, Leblon, CEP 22.440-034, para o cargo de membro suplente do 
Comitê de Estratégia, como suplente da Sra. Débora Vizeu, para um mandato de 1 (um) ano, a contar 
desta data. (e) Gustavo Souza de Lacerda, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade nº 60.472.319, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 722.629.231-91, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua 
Evandro Carlos de Andrade, nº 160, 3º andar, Vila Cordeiro, CEP 04583-115 (“Gustavo Lacerda’’), para 
o cargo de membro do Comitê de Estratégia, para um mandato de 1 (um) ano, a contar desta data. 
(f) Roberto Marinho Neto, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11.910.375-2 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.449.497-62, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na Rua 
Lopes Quintas, nº 303, Jardim Botânico, CEP: 22.460.901 para o cargo de membro suplente do Comitê 
de Estratégia, como suplente do Sr. Gustavo Souza de Lacerda, para um mandato de 1 (um) ano, a 
contar desta data. Os membros do Comitê de Estratégia ora eleitos declaram cumprir todos os 
requisitos legais, bem como os requisitos previstos nas Políticas Internas da Companhia para o 
exercício de suas funções. (v) Nos termos do art. 23, (i), do Estatuto Social da Companhia, a convocação 
de assembleia geral extraordinária da Companhia, para deliberar sobre: (a) a alteração do caput e dos 
parágrafos 2º e 3º do art. 45 do Estatuto Social da Companhia e (b) a ratificação da renúncia de 
membros do Conselho de Administração e eleição de seus substitutos. (vi) A autorização para a 
administração da Companhia praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à 
efetivação e implementação das deliberações tomadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente suspendeu a reunião antes do encerramento dos trabalhos para que se lavrasse 
a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada, conforme votos 
proferidos por e-mails, e assinada pela Mesa e pelos Conselheiros presentes. Mesa: Presidente: 
Fernando Marques Oliveira. Secretário: Ricardo de Almeida Winandy. Conselheiros presentes: 
Fernando Marques Oliveira, Tiago Branco Waiselfisz, Fabio Isay Saad, Débora Mayor Vizeu, Paulo 
Racy Badra e Luiz Felipe Costa Romero de Barros. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 3 de agosto de 2023. Mesa: Fernando Marques Oliveira - 
Presidente; Ricardo de Almeida Winandy - Secretário. JUCESP nº 326.938/23-0 em 15/08/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Pelo presente instrumento de alteração contratual e na melhor forma equânime de direi-
to: Rosana Calcete Marques, RG 29.184.804-7 SSP/SP, CPF/ME 285.420.838-22, Giulian-
na Marega Marques, RG 34.981.095-3 SSP/SP, CPF/ME 217.649.198-07; Mário Rodrigo de 
Lira Pinto, RG 25.132.985-9 SSP/SP, CPF/ME 269.061.428-60; Marcelo Martins, RG 
19.187.939-3 SSP/SP, CPF/ME 126.070.558-73; Daniel Gustavo Avanço, RG 25.780.841-3 
SSP/SP, CPF/ME 177.620.298-85; Flavio Rodrigo Sacilotto, RG 30.175.009-9 SSP/SP, CPF/
ME 314.699.928-50; Rafael Augusto Hernandes da Cruz, RG 43.558.869 SSP/SP, CPF/ME 
336.963.178-45; Matheus Martins, RG 54.263.183 SSP/SP, CPF/ME 453.548.028-14; e, 
ainda, Douglas Henrique Mascarin, RG 40.146.407-6 SSP/SP, CPF/ME 355.668.268-06”, 
únicos sócios Leavening Participações Ltda., têm entre si, alterar, reformular e con-
solidar novos instrumentos societários, passando-se a observar os seguintes termos e 
condições: [1.] Decidem transformar, atual natureza jurídica da LEAVENING de sociedade 
empresária limitada simples para uma nova sociedade anônima por ações de privado ca-
pital social fechado, permanecendo em vigor todos seus direitos e obrigações sociais, 
bem como seus patrimônio, escrituração contábil, comercial e fi scal, além de objeto e fi ns 
sociais; sendo certo que, todas quotas sociais são convertidas em ações ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal e, com atribuição em valor de R$1,00 cada, nos termos do Bo-
letim de Subscrição. [2] Ajustam, o quanto segue: adequação de razão social para “Lea-
vening Participações S/A” doravante; [3] alterar o endereço da sede social de: para: “Ave-
nida das Esmeraldas, nº 3.895, Sala 103, Bloco 2, Torre Tokyo, Condomínio Comercial Pra-
ça Capital, Bairro do Jardim Tangará, CEP 17.516-000, Marília/SP”. Desta forma, ade-
quam, a redação do caput da/o “Cláusula/Artigo 2º”; [4] permanência, recondução e (re)
eleição de seu atual administrador não sócio, o Sr. Silvio Luis Grancieri Junior, brasileiro, 
casado, RG nº 40.835.515-3 SSP/SP, CPF/ME nº 409.420.788-02, bem como com um de 
seus endereços comerciais em Marília/SP, e-mail: silvio@maravalhas.legal, para o cargo 
de administrador sem designação específi ca (“Administrador” e/ou “Diretor”) da Socie-
dade e com mandato adicional pelo prazo de 03 anos contados a partir da presente data, 
permitindo-se sua reeleição desde já em conformidade com as condições então discipli-
nadas no “Termo de Posse”. Eventual remuneração global da administração desta Com-
panha também considerará regras então estabelecidas no Artigo 152 da Lei nº 6.404/76 
e será prévia aprovada pelos acionistas, reunidos em futuras assembleias gerais, a cada 
vindouro exercício social doravante e de forma oportuna; e, ainda, não constituirá e/ou 
terá Conselhos de Administração e Fiscal funcionais/operacionais instalados nesta opor-
tunidade; sendo certo que seu eventual estabelecimento futuro poderá ocorrer a qualquer 
momento por defi nição de seus acionistas; e, ainda, é alterado o atual capital social e ca-
put da/o “Cláusula/Artigo 5º” de seu Estatuto Socia. Os Sócios, demonstram suas partici-
pações no atual capital social e, a serem registradas em seu livro de registro de ações no-
minativas, conforme a seguinte tabela: Acionistas: Rosana; Números de Ações ON: 9.699; 
Percentuais participações: 93,43%; Acionistas: Giulianna; Números de Ações ON: 92; Per-
centuais participações: 0,88%; Acionistas: Mário; Números de Ações ON: 91; Percentuais 
participações: 0,88%; Acionistas: Marcelo; Números de Ações ON: 52; Percentuais parti-
cipações: 0,50%; Acionistas: Daniel; Números de Ações ON: 47; Percentuais participa-
ções: 0,46%; Acionistas: Flavio; Números de Ações ON: 47; Percentuais participações: 
0,46%; Acionistas: Rafael; Números de Ações ON: 46; Percentuais participações: 0,44%; 
Acionistas: Matheus; e, Números de Ações ON: 07; e, Percentuais participações: 0,06%; 
Acionistas: Douglas, Números de Ações ON: 300, Percentuais participações: 2,89%; Total 
Números de Ações ON: 10.381; Total Percentuais participações: 100%. Fica a administra-
ção autorizada, a constituir e escriturar todos os seus livros societários, nos termos da le-
gislação superveniente; Realizada a transformação desta Sociedade em Companhia apro-
vam seu novo e consolidado Estatuto Social, [1.2.6] fi cam [1.2.6.1] dispensadas publica-
ções dos conteúdos integrais constantes dos “Anexos I, II, III e IV” desta presente instru-
mento; sendo certo que, desde já, os mesmos permanecem arquivados e à plena disposi-
ção, na sede social da então Companhia, para verifi cação por parte de eventuais tercei-
ros interessados elegíveis; e, ainda, convalidadas todas as aprovações anteriormente con-
cedidas para o administrador sem designação específi ca (“Diretor”) da então Companhia 
no âmbito deste instrumento e demais desdobramentos legais supervenientes, além de 
autorizadas imediatas execuções, escriturações, averbações, constituições, registros e de-
mais correlatos documentos pertinentes e/ou implementação dos subsequentes procedi-
mentos administrativos, burocráticos e registrais necessários para a consecução do quan-
to deliberado. Em virtude do acima deliberado, consolidam seu vigente Estatuto Social, 
para todos os pretensos fi ns e efeitos em direito admitidos. Marília, SP, 29.06.2023. Acio-
nistas (antigos Sócios até): Rosana Calcete Marques, Giulianna Marega Marques, Mário 
Rodrigo de Lira Pinto, Marcelo Martins, Matheus Martins, Daniel Gustavo Avanço, Flavio 
Rodrigo Sacilotto, Rafael Augusto Hernandes da Cruz, Douglas Henrique Mascarin. Admi-
nistrador/Diretor (sem designação específi ca): Silvio Luis Grancieri Junior (CPF/ME nº 
409.420.788-02). Elcio Sobral (OAB/SP nº: 212.013). JUCESP nº 315.419/23-4 e NIRE nº 
3530062081-0 em 07.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração Sociais: Ar-
tigo 1º - A Leavening Participações S/A (“Leavening” e/ou “Companhia”) é uma socieda-
de anônima por ações de privado capital social fechado regida pelo presente Estatuto So-
cial, pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S/A’s”) e pelas superve-
nientes disposições legais aplicáveis (inclusive e, suplementarmente, pelo “Código Civil 
Brasileiro” - Lei nº 10.406, de 10.01.2002). § Único - A Companhia utilizará como nome 
fantasia a denominação de “Leavening Participações”. Artigo 2º - A Companhia tem sua 
sede social e foro no Município de Marília/SP, na Avenida das Esmeraldas, nº 3.825, Sala 
103, Bloco 02, Setor Torre Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bairro do Jardim 
Tangará, CEP 17.516-000, bem como poderá instalar, alterar e encerrar fi liais, sucursais, es-
critórios, agências e depósitos em qualquer parte do país ou no exterior. Artigo 3º - A 
Companhia tem como objeto social: (i) participação e gestão de participações societárias - 
holding não fi nanceira (CNAE: 6462-0/00); e, ainda, (ii) participação societária que não 
exerce controle e gestão de outras empresas (CNAE: 6463-8/00). Artigo 4º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corren-
te nacional (ou seja, o Real brasileiro - “R$”) nesta data, é de R$10.381,00, dividido em pa-
ritárias 10.381 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Ação” e/ou “Ações”). 
As Ações estão distribuídas na presente data entre os Acionistas conforme registrado no 
correspondente livro de registro de ações nominativas da própria Companhia, ora então ar-
quivado em sua sede social. § 1º - A propriedade das Ações é comprovada pela inscrição 
do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. § 2º - 
Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais. § 3º - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações com o objetivo de 
cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. § 4º - Mediante delibera-
ção da Assembleia Geral, é facultado para a Companhia emitir novas ações, sem guardar 
qualquer proporção das espécies e/ou classes das ações já existentes, bem como criar clas-
ses de ações preferenciais, desde que o número de ações preferenciais sem direito a voto, 
ou sujeitas a restrição no exercício desse direito, não ultrapasse o limite de 50% do total 
das ações emitidas. § 5º - É vedada a emissão de partes benefi ciárias, bem como a existên-
cia de tais títulos em circulação. § 6º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exer-
cidos pelo representante do condomínio. Artigo 6º - Os acionistas têm direito de preferên-
cia, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações, debêntures 
conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão da Companhia, que pode ser 
exercido no prazo legal de 30 dias, exceto nos casos previstos em lei, Estatuto Social e/ou 
Acordo de Acionistas, quando aplicável. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º - 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramen-
to do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei o 
exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais 
pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social e de acordos de acionistas arqui-
vados na sede da Companhia. Artigo 8º - As Assembleias Gerais serão convocadas por 
qualquer membro da Diretoria na forma da lei, presididas por qualquer membro da Direto-
ria, conforme eleito pelos acionistas presentes na Assembleia Geral, por maioria de votos 
presentes, e secretariadas por quem o presidente da Assembleia indicar. Independentemen-
te das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Artigo, 
será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas; sendo certo que, 
para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista ou seu representante legal deverá com-
parecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade (no 
caso de representação, procurador deverá ter sido constituído há menos de um ano, que 
seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição fi nanceira ou adminis-
trador de fundos de investimento que represente os condôminos). § Único - Exceto se quó-
rum maior for requerido por lei, as Assembleias Gerais da Companhia somente poderão ser 
instaladas: (a) em primeira convocação, com a presença de Acionistas representando a 
maioria do capital social total e votante da Companhia; ou, ainda, (b) em segunda convo-
cação, com a presença de qualquer número de Acionistas, devendo o Presidente da Assem-
bleia abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições 
deste Estatuto Social e dos acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, 
caso aplicável e na forma do artigo 118 da Lei das S/A. Artigo 9º - As deliberações da As-
sembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, dependerão do voto 
afi rmativo de acionistas detentores de 66% de ações da Companhia no mínimo. As atas 
das Assembleias deverão ser transcritas no livro próprio e correspondentes lavraturas con-
templarão os fatos ocorridos em referidas solenidades, inclusive dissidências e/ou protes-
tos, observado o disposto na Lei das S/A, Estatuto Social da Companhia e vigente(s) 
acordo(s) de acionistas arquivado(s) em sua sede social, quando aplicável(is). § Único - 
Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: a) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; b) ele-
ger e destituir os membros da Diretoria, bem como defi nir eventuais números e denomina-
ções de cargos a serem preenchidos; c) fi xar a remuneração global anual dos membros da 
Administração, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; d) reformar o 
Estatuto Social; e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou 
incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade 
na Companhia, bem como qualquer requerimento de autofalência ou recuperação judicial 
ou extrajudicial; f) atribuir bonifi cações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações; g) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos 
seus administradores, representantes legais, empregados, contratados, admitidos e pes-
soas naturais que prestem serviços e/ou assessorial à Companhia, assim como aos de ou-
tras sociedades de seu mesmo grupo econômico; h) deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distri-

buição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas de-
monstrações fi nanceiras anuais; i) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela ad-
ministração, sobre a distribuição de dividendos legais de até 25% do lucro líquido ou pa-
gamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou 
mensais, ainda que intercalares ou intermediários, nos termos da Lei; j) deliberar sobre au-
mento de capital ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva a 
recompra, resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Es-
tatuto Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; k) deliberar so-
bre qualquer emissão de ações ou outros títulos e valores mobiliários, bem como qualquer 
alteração nos direitos, preferências, vantagens ou restrições atribuídos às ações, títulos ou 
valores mobiliários; l) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcio-
nar no período de liquidação; e, ainda, m) defi nir a escolha ou destituição dos auditores in-
dependentes (eventualmente, assim sugerido previamente pelos membros de sua Adminis-
tração) devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários para serem responsá-
veis pela auditoria anual das demonstrações fi nanceiras da Companhia, podendo destituí-
-los a qualquer momento. Capítulo IV - Administração: Artigo 10 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria. A Diretoria é o único órgão de representação da Compa-
nhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência. § 1º - Inves-
tidura no cargo é realizada mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Re-
gistro de Atas da Diretoria; sendo certo que os mesmos não poderão se afastar do exercí-
cio de suas funções por mais de 30 dias corridos consecutivos sob pena de perda de man-
dato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. § 2º - Em caso de vacância de-
fi nitiva de qualquer cargo de Diretor, compete à Assembleia Geral eleger o substituto, que 
completará o prazo de gestão do substituído. § 3º - Integrantes da Diretoria fi cam dispen-
sados de prestar caução e sua remuneração global será fi xada pela Assembleia Geral que 
os eleger, quando for o caso. Artigo 11 - A Diretoria poderá ser composta por até 3 Dire-
tores, independentemente da designação, sendo permitida a reeleição. § 1º - Os Diretores 
serão investidos em seus cargos na data de assinatura do termo de posse, permanecendo 
em seus cargos por um mandato unifi cado de até 3 anos e, desde já, permitidas reeleições. 
§ 2º - A Diretoria se reunirá sempre que necessário ou mediante convocação de qualquer 
Diretor efetivamente eleito/empossado, devendo as deliberações serem tomadas por maio-
ria de votos. Tais eventuais reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de tele-
conferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, onde participações serão 
consideradas presenciais em referidas ocasiões. Nesse caso, os membros da Diretoria que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio 
de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certifi cado e, ao término de cada re-
união, poderá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores fi sicamente 
presentes à reunião e, caso pertinente (ou, necessariamente, ofi cial), eventual/posterior-
mente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria a ser constituído de maneira 
oportuna. Caso aplicável real/ofi cialmente, os votos proferidos por Diretores que participa-
rem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado, poderão constar 
no Livro de Registro de Atas da Diretoria oportunamente constituído, podendo a cópia da 
carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, neste sentido e conforme o caso, contendo o 
voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após plausível transcrição da ata. Artigo 12 - 
Como órgão executivo e de representação da Companhia, competirá à Diretoria a gestão 
corrente dos negócios sociais, observado o teor deste Estatuto Social e nas deliberações da 
assembleia geral. Adicionalmente, caberá à Diretoria representar a Companhia, ativa e pas-
sivamente, em juízo ou fora dele, e praticar todos os atos necessários à consecução dos ob-
jetivos sociais da Companhia, além de conceder outorgas de direitos para aquisições de 
ações desta última com base em planos previa/solenemente aprovados. Artigo 13 - A 
Companhia será representada isoladamente por 01 Diretor ou, também, por procurador(es) 
prévia/expressa/devidamente constituídos pelo mesmo. § Único - As procurações outorga-
das em nome da Companhia deverão ter prazo de validade determinado de até 01 ano e, 
forma de representação (singular ou plural), bem como vedando-se seus substabelecimen-
tos, exceto pelas procurações outorgadas a advogados para fi ns judiciais, que poderão ter 
prazo de validade indeterminado, representação singular e permitir o substabelecimento. 
Artigo 14 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Compa-
nhia, os atos de qualquer dos acionistas, diretores ou procurador, que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, respondendo o in-
frator deste Artigo por perdas e danos. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 15 - A 
Companhia poderá ter constituído um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será per-
manente, composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fi xará os 
honorários, observadas as disposições legais aplicáveis. Quando em funcionamento, o Con-
selho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Capítulo VI - Exercício 
Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 16 - O exercício social inicia-se em 1º 
de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano (ou seja, acompanha o ano calen-
dário). Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações fi nanceiras da Companhia de acordo com as normas legais aplicá-
veis. A Diretoria poderá levantar balanço semestral ou em períodos menores, estando au-
torizada a distribuir dividendos com base nos lucros apurados nesses balanços intermediá-
rios ou à conta de lucros acumulados, “ad referendum” da Assembleia Geral. § Único - O 
lucro líquido apurado ao fi nal de cada exercício terá a destinação que lhe for determinada 
pela Assembleia Geral, observando-se as disposições legais aplicáveis e a distribuição de 
dividendo obrigatório na forma da Lei das Sociedades por Ações, ressalvado se de outra 
forma for previsto nos acordos de acionistas arquivados na sede social. Capítulo VII - Li-
quidação: Artigo 17 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, cabendo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e escolher o liquidante, bem como o 
Conselho Fiscal se solicitada sua instalação, fi xando-lhe a respectiva remuneração. Capí-
tulo VIII - Legislação aplicável, Cláusula Compromissória e solução de contro-
vérsias: Artigo 18 - A Companhia e seus acionistas entendem que o presente instrumen-
to é regido e interpretado pela legislação brasileira. § 1º - Toda e qualquer controvérsia 
oriunda ou decorrente do presente Estatuto Social será submetida a um juízo arbitral, na 
forma da legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96. A arbitragem será realizada em 
português, aplicando-se leis brasileiras e vedado julgamento por equidade, bem como será 
administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Regula-
mento”). O tribunal arbitral terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e seu 
juízo arbitral será constituído de 3 árbitros, 2 deles a serem apontados por Acionista(s) re-
presentando a maioria do capital social desta Companhia, escolhidos dentre a lista de ár-
bitros da CIESP/FIESP (a ser possivelmente apresentada para cada uma das partes), sendo 
certo que os 2 árbitros apontados por por Acionista(s) representando a maioria do capital 
social desta Companhia e, subsequentemente, os mesmos indicarão o terceiro árbitro, que 
será o presidente. Na eventualidade de os árbitros apontados não lograrem êxito na desig-
nação do terceiro árbitro, ou se houver controvérsias entre as partes a respeito da indica-
ção, o terceiro árbitro será apontado no prazo de até 10 dias, aplicando-se o regulamento 
da própria CIESP/FIESP. § 2º - As notifi cações, intimações e comunicações decorrentes do 
procedimento arbitral deverão ser feitas por escrito, por meio de carta registrada ou outra 
forma que permita efetiva comprovação do seu recebimento, para endereços cadastrados 
perante a Companhia e/ou sua Administração. A parte que desejar iniciar o procedimento 
de arbitragem (“Requerente”) deverá fazê-lo seguindo o quanto consta do regulamento da 
própria CIESP/FIESP, indicando as partes requeridas (“Requeridas”) no procedimento; sen-
do certo que, se a(s) Requerida(s) deixar(rem) de responder à petição da Requerente na for-
ma e prazo assinalados correspondentes, instaurar-se-á o procedimento arbitral de acordo 
com (i) as regras aqui estipuladas e, ainda, (ii) referido regulamento da CIESP/FIESP. Antes 
da constituição de mencionado tribunal arbitral, as Partes poderão pleitear medidas caute-
lares e de urgência junto ao poder judiciário antes da constituição do tribunal arbitral; sen-
do certo que, unicamente com o propósito de se obter tais medidas prévias, vinculativas, 
temporárias, cautelares, coercitivas, provisórias e/ou permanentes, surgidas antes do mo-
mento da instalação do tribunal arbitral (assim como eventual execução da sentença arbi-
tral posterior, caso não seja ela cumprida espontaneamente), as Partes elegem o principal 
Foro da Comarca do Município de Marília, Estado de São Paulo, com a exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. Todavia, a partir da constituição do tribunal ar-
bitral, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas direta e exclusi-
vamente no próprio tribunal arbitral, podendo manter, revogar e/ou modifi car tais medidas 
anteriormente requeridas junto ao poder judiciário por quaisquer das partes. § 3º - A Com-
panhia e/ou Acionistas representando a maioria de seu capital social poderão optar por 
consolidar procedimentos arbitrais simultâneos nos termos do regulamento da CIESP/
FIESP. Após a constituição do tribunal arbitral, este poderá consolidar procedimentos arbi-
trais simultâneos fundados neste Estatuto Social e/ou em qualquer outro instrumento fi r-
mado entre as partes, desde que tais procedimentos digam respeito à mesma relação jurí-
dica e cláusulas compromissórias sejam compatíveis. A competência para consolidação 
será do primeiro tribunal arbitral constituído e sua decisão será vinculante a todas as par-
tes; sendo certo que, desde já, a sentença arbitral (a qual deverá ser obrigatória) também 
incluirá dispositivo sobre a alocação de custos entre as partes e, inclusive, honorários advo-
catícios razoáveis e demais despesas. § 4º - Para quaisquer medidas judiciais permitidas 
nos termos desta cláusula compromissória e/ou da Lei nº 9.307/96, fi ca convergentemente 
eleito com exclusividade/prioridade/preferência/eleição também o principal foro da Comar-
ca do Município de Marília, Estado de São Paulo, Brasil. O requerimento de qualquer medi-
da judicial não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta cláusula com-
promissória e/ou à arbitragem como o único método de solução de Controvérsias entre as 
Partes. Capítulo IX - Disposições gerais: Artigo 19 - A Companhia e seus administra-
dores estarão obrigados a observar os acordos entre os acionistas arquivados na sede da 
Companhia, quando aplicável. Artigo 20 - A Companhia informará e, caso necessário, dis-
ponibilizará aos acionistas demais contratos fi rmados com partes relacionadas e progra-
mas de opções de aquisições de ações e/ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia. Artigo 21 - Nos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei 
das S/A e, se ainda for omissa, prevalecerão os princípios legais e doutrinários que regem 
as sociedades comerciais em geral, incluindo, mas não se limitando, de forma suplementar, 
o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10.01.2002). Artigo 22 - Observado o dispos-
to no Artigo 45 da Lei das S/A’s, o valor de eventual reembolso a ser pago aos acionistas 
dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela 
Assembleia Geral. Artigo 23 - As publicações ordenadas pela Lei das S/A’s, caso efetiva-
mente aplicáveis, serão realizadas em observância ao disposto no presente Estatuto Social 
e legislação superveniente, bem como veiculadas nos entes competentes, bem como, se for 
o caso, na rede mundial de computadores quando aplicável. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1002861-63.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos credores hipotecários DEFU LU, chinês, 
empresário, RNE nº V482700-8, CPF 233.246.888-92, 
casado com Du Youlan, sob o regime legal de bens previsto 
na República Popular da China, E DU YOULAN, chinesa, 
empresária, RNE V194266-3, CPF 214.461.068-10, 
INTIMANDO-OS nos termos do art. 799, I do Código de 
Processo Civil de que foi PENHORADO o imóvel descrito na 
matrícula nº 110.998, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Barueri/SP (fls. 269/281) E o imóvel descrito na matrícula nº 
110.997, do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP 
(fls. 282/294). Ficou nomeado como depositário a executada 
Jianling Empreendimentos e Participações Ltda (fls. 202), 
independentemente de outra formalidade. O termo de penho-
ra consta às fls. 251. Encontrando-se os credores hipotecários 
DEFU LU e DU YOULAN em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada pela decisão de fls. 364 as suas INTIMAÇÕES 
por EDITAL para que nos prazos da lei apresentem o que de 
direito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Barueri, aos 29 de junho de 2023.                                |17,18| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1007122-54.2016.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) TEMPUS JMS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA.-EPP, CNPJ 09.157.695/0001-94, com endereço à 
Rua Denise, 36, Parque dos Camargos, CEP 06436-170, 
Barueri - SP e MAURO CESAR PEREIRA, Brasileiro, 
Casado, Empreiteiro, RG 130135574, CPF 046.322.188-55, 
com endereço à Rua Denise, 36, Parque dos Camargos, CEP 
06436-170, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Reparação de Danos por parte de Associação de Pais e 
Mestres do Cemeb João Guimarães Rosa, objetivando seja 
julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 
35.100,00 acrescidas de juros e correção monetária, desde o 
desembolso, condenando ainda a indenização suplementar a 
ser fixada pelo MM. Juízo, além das custas e honorários 
sucumbenciais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Itapevi, aos 05 de agosto de 2023.         |17,18| 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 0 DIAS. PROCESSO 
Nº 0003523-84.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de 
São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELLE PERECINI 
PIO DE SOUSA, CPF 31525963830, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por Colégio Vital Brazil Ltda. Encontrando-se a parte 
requerida em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o 
débito devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2023.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL JUIZ(A) DE 
DIREITO PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVANA COELHO GARCIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1008909-59.2015.8.26.0011/01 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - 
Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE 
RIBEIRO GARCIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EDILAINE FERREIRA DE AZEVEDO SCOLAMIERI, 
Advogada, RG 18.165.672-3, CPF 051.971.158-07, 
Nascido/Nascida 20/07/1967, que há uma ação de 
Cumprimento de sentença por parte de Colégio Vital 
Brazil Ltda, contr a Renato Fonseca Scolamieri. 
Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora 
DOS DIREITOS do imóvel descrito na Matrícula nº 191425, 
do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
(fls.405/410), na qualidade de co-proprietária, para 
manifestação, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não se manifestando na ação, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1021368-65.2021. 
8.26.0405.O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).ANTONIO MARCELO 
CUNZOLO RIMOLA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a MILT- 
ON RAIMUNDO SOBRINHO, réus ausentes, incertos, desco-
nhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e 
/ou sucessores, que DOUGLAS DAVIDALMEIDA ajuizou ação 
de USUCAPIÃO, visando o lote de terreno nº 18 da Quadra 10 
situado na Avenida Luiz Rink,1896,Mutinga,Osasco,CEP 062 
90-150,registrado na municipalidade de Osasco sob nº 23222. 
12.32.0194.99.999.01, matriculado sob o nº 4308 no 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Osasco, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o pre-
sente edital para citação dos supramencionados para, no pra-
zo de 15(quinze)dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 26 de julho de 2023  

O Doutor José Maria Alves de Aguiar Jú-
nior, MM. Juiz de Direito da 2ª. Vara Cível 
do Foro da Comarca de Santana do Par-
naíba, nos autos do processo nº. 1012328-
41.2022.8.26.0529, por nomeação na forma 
da lei, manda nos termos do art. 734 § 1.º 
NCPC, dar publicidade a todos que o presente 
edital virem que Guilherme Thoni Bombonati 
(CPF nº. 219.999.608-58), e, Luciana Ferreira 
Bombonati Leite (CPF/MF nº. 261.246.528-62), 
residentes e domiciliados nesta Comarca de 
Santana do Parnaíba na Alameda Safira, no. 
445, Alphaville Residencial IX, Santana do 
Parnaíba, Estado de São Paulo, ingressaram 
neste juízo com Medida de Alteração de Regi-
me de Bens de seu casamento, de Comunhão 
Parcial de Bens para Separação Total de Bens. 
Em conformidade com r. despacho de fls. 14 
proferido no processo supra mencionado, ten-
do o prazo de 20 (vinte) dias para impugnação 
de terceiros bem como a juntada da presente 
publicação em exemplares de 02 (dois) jornais 
de grande circulação dando ciência a terceiros 
quanto a pretensão de alteração do regime de 
bens. Cumpridas as exigências, certifique a 
serventia o integral cumprimento da presente 
decisão e a inexistência de apontamentos ou 
ações em nome das partes. Diligencie-se. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, o 
presente edital vai afixado no lugar de costume 
deste Fórum e, publicado na forma da lei. San-
tana do Parnaíba, 24 de Abril de 2023

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003346-22.2018.8.26.0127. A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER o Espólio de NOTKER RASCHLE, JHOANNA RASCHLE, ERIKA RASCHLE MAYA, INGE ROTHEN E NOTKER 
RASCHLE, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Vitor dos Santos Gonçalves ajuizou ação de USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal de UM 
Terreno Urbano, consistente da CHÁCARA nº. 227, situada no loteamento denominado CHÁCARAS DO REFÚGIO, 
Carapicuíba/SP, matrícula 10288 do ORI-Barueri/SP. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 04 de Agosto de 2023.       |17,18| 

JANDIRA 2ª Vara Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004214-61.2021.8.26.0299. A Dra. JULIANA MORAES CORREGIARI BEI, 
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Jandira/SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Associação Nova Jandira - 
Residencial Nova Paulista, Joanna Cilento Matarazzo, Sylvio Trunkl, Anna Maria Matarazzo Trunkl, Bruna Matarazzo Braun, 
Oswaldo Braun, e aos eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que Manuel Lugo Moreira, Ana Alzira 
Lugo Sultani e Jose David Lopez Lugo, ajuizaram ação de usucapião, objetivando o lote 03 da Quadra U, à rua Antonio 
Tobias dos Reis 623, Pq. Nova Jandira, contribuinte 23142-43-86.0059.00000-1, PM-Jandira. Alegam os autores estarem 
na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, por si e seus antecessores, expedindo-se edital de citação 
dos supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 21 de junho de 2023.                                                                                    |17,18| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.414.564, em 09 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS DE ANDRADE, brasileira, do lar, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 22.039.889-6, inscrita no CPF/MF nº 005.259.416-57, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, com JOSE PEIXOTO DE ANDRADE, brasileiro, síndico, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 15.704.630-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 039.563.528-40, residentes 
e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini 
desde  2003, adquirida através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos, datado de 02 de no-
vembro de 2003; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 12-A, localizado no andar térreo do 
Condomínio Morangueiros, com entrada pela Rua Jeribás, n° 170, integrante do conjunto denominado 
Conjunto Habitacional Adventista, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 167.276.0002-2; imóvel esse que se acha registra-
do conforme a matrícula nº 315.910. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA APARECIDA FONTOURA SANTOS, ANDRE 
LUIZ DOS SANTOS, KATHLEEN FONTOURA SANTOS, ALEX FONTOURA SANTOS; e EVYLEEN 
FONTOURA SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012687-96.2017.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MKT WORLD PROM EVENTOS E 
COMUNICAÇÃO, CNPJ 11.895.858/0001-88, NA PESSOA DO SÓCIO CARLOS EDUARDO 
FERRAZ DA SILVA, CPF/MF nº405.056.108-50 que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Laticínios Camanducaia Ltda., ajuizou a ação para o 
recebimento de R$ 3.162,90 decorrente de compras de mercadorias realizadas no estabelecimento 
exequente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado. Fica também intimado no 
prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos, 
reconhecer o débito e comprovar o débito de 30% do valor em execução (acrescidos de custas e 
honorários de advogado) e requer o parcelamento em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês(art 916 do CPC), sob pena de penhora de 
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2023 

 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: NAIR HELENA SILVA, brasileira, maior, auxiliar 
de escritório e assemelhados, solteira, RG N° 32.709.563-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 312.440.828-48, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$113.795,14, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 267.209 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 16 de agosto de 
2023.  (Protocolo 723.001)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: CLAUDINEI TADEU BRITO, brasileiro, em-
presário, casado, RG N° 22.177.761-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 292.494.898-38 e  MERIELE DE SOUZA 
SANTOS, brasileira, publicitária, casada, RG N° 25.181.356-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 293.899.068-57, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$132.149,46, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 237.432 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 17 de agosto de 
2023.  (Protocolo 747.712)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: ARIANE ARAUJO CANABRAVA DA MOTA, 
brasileira, maior, enfermeira, solteira, RG N° 35.248.643-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 227.311.368-47,, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$22.969,53, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não 
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matri-
culado sob nº 213.367 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 17 de agosto de 2023.  
(Protocolo 751.608)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003307-68.2022.8.26.0229. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RTR&T 
COMPANY INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA, CNPJ 01371827000174, com endereço à Santana, 2358, Jardim Golden Park 
Residence, CEP 13189-101, Hortolândia - SP, RT & T VAREJÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, MERCEARIA E PADARIA LTDA., 
CNPJ 37568066000192, com endereço à Avenida Santana, 2358, Jardim Residencial Firenze, CEP 13189-219, Hortolândia - SP, RT & T 
ACADEMY LTDA., CNPJ 44626795000113, com endereço à Avenida Santana, 2358, Sala 02, Jardim Golden Park Residence, CEP 
13189-101, Hortolândia - SP e RT&T RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 36630307000113, com endereço à 
Santana, 2358, Jardim Golden Park Residence, CEP 13189-101, Hortolândia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de João Paulo Schiessl e outro, requerendo em síntese: manutenção da posse do veículo automotor marca modelo C4, 
marca CITROEN, ano 2021/2022, combustível Álcool/Gasolina, cor VERMELHA, código renavam 01270635309, placas RNM-2E67 até 
solução final da lide, arresto das contas e movimentações financeiras do grupo RT&T, através do sistema SISBAJUD, de sorte a se evitar 
prejuízos irreparáveis para a autora, devendo os valores porventura localizados e bloqueados, declaração judicial de rescisão contratual, 
devolução da importância de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) – modalidade do contrato cashback, condenação das empresas rés 
de forma SOLIDÁRIA no pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ou valor a ser arbitrado 
por Vossa Excelência. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 08 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008739-29.2021.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ONE PAR 
TECHNOLOGIES MONTAGEM DE CABOS DE INFORMÁTICA, CNPJ 26835550000114, com endereço à Rua dos Tres Irmaos, 310, 
Conj. 212, Sala 1, Vila Progredior, CEP 05615-190, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de DISCABOS 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ACESSÓRIOS ELETROELETRÔNICOS LTDA, alegando em síntese: que ajuizou 
Ação Monitória decorrente do inadimplemento, desde 11/11/2021, de venda mercantil, referente à nota fiscal nº 037.497, dando origem à 
duplicata nº 37.497. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de 
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (art. 701 do Código de Processo Civil), ou no mesmo prazo ofereçam 
embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, ser-lhes- 
á nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009963-50.2021.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ABENISIO BARBOSA FRANCA, CPF 03439297594, com endereço à Rua Ourania, 430, Vila Madalena, CEP 
05445-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de DIVIBRAS COMÉRCIO DE VIDROS 
TEMPERADOS E METAIS BRASIL LTDA, alegando em síntese: O auto é credor do réu no valor de R$ 13.665,47 
(setembro/2021) referente aos cheques emitidos pelo réu e devolvidos pelo banco. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da dívida e para 
que, no mesmo prazo, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0045052-18.2007.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE CARLOS METROVICHE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE 
ANTONIO BRAS, CPF 512.575.308-44, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de  ATIVOS S/A - SECURITIZADORA DE 
CRÉDITO FINANCEIROS, alegando em síntese: As partes celebraram um Contrato de Abertura de Crédito – Pessoa Jurídica em 
14/02/2005. Ocorre que os requeridos não cumpriram com os pagamentos. Dá-se a causa o valor de R$ 18.115,62. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, para que 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor R$18.115,62 devidamente atualizada e 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, 
nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, 
aos 04 de julho de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000816-07.2023.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CAMILA KATIOMARA DE SOUZA, CPF 451.826.308-16, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença movida 
por AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$9.450,87 (fev/2023), devidamente atualizada, até a data do efetivo depósito e acrescido das demais 
cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir os 20 dias 
supra, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, 25 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1047348-48.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(os) MARIA 
JOANA SILVA DE SOUZA e JOÃO BATISTA DE SOUZA que foi proposta uma ação de Usucapião - Usucapião Extraordinária por parte 
de ADÃO SÉRGIO CAMILO requerendo a propriedade do imóvel objeto da matrícula n° 61123 do 3° CRI local. Encontrando-se os réus 
ausentes, incertos e desconhecidos, bem como terceiros, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na inicial. Não sendo apresentada 
defesa, o(s) requerido(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador especial. E para que no futuro não se 
alegue ignorância, expediu-se este edital que será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Campinas/SP, aos 07 de agosto de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000509-53.2020.8.26.0020. A MMª Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dra. Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANDRA DE 
ARAUJO, RG. 8.721.159-0 e CPF. 103.192.748-45, que DUANE YAMADA GAIBA, CPF. 220.277.488-22, ajuizou ação de Cobrança no 
valor de R$ 24.153,10 (Junho/2020), referente  Contrato de Locação firmado entre as partes do imóvel de propriedade do Autor, situado na 
Rua Roque de Morais, nº 400, bloco J, apto. T3, Edifício Maranhão, integrante do Conjunto Residencial dos Estados, bairro do Limão/SP, 
onde a requerida desocupou o imóvel e deixou de pagar os aluguéis e despesas condominiais vencidos entre os meses de abril à dezembro 
de 2019, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o edital de CITAÇÃO, 
para que no prazo de 15 dias após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, 26 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028012-82.2021.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e 
Sucessões do Foro de Guarulhos/SP, Dr. JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, terceiros interessados, especialmente a NATHALIA COUTO SILVA, OAB/SP 401.001, RG. 
43.488.101-6 e CPF. 426.032.888-30, que FABIANA DOS SANTOS TEIXEIRA RG. 35.105.411-X e CPF. 217.208.898-64 e Outros, 
ajuizaram ação de Abertura de Inventário dos bens deixados pelo falecimento de SIDNEY DA SILVA no dia 11/10/2019, RG. 13.011.329-3 e 
CPF. 004.486.038-29, sendo requerida pelos autores como inventariante a herdeira NATHALIA COUTO SILVA, que se encontra na 
condição de administradora dos bens do espólio e até o momento, permanece inerte quanto à abertura do inventário. Foram realizadas 
tentativas para localizar a herdeira, e como esteja em local ignorado, não foi possível citá-la pessoalmente, foi deferida a CITAÇÃO por 
EDITAL, para comparecer em juízo e promover sua defesa dos ulteriores termos do processo, especialmente ser citada para exercer o cargo 
de inventariante e apresentar as declarações de estilo, sob as penas da Lei. Estando em termos, expediu-se o edital que será afixado e 
publicado. Cidade de Guarulhos,26 de julho de 2023.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049070-57.2023.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 35ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos associados da ASSOCIAÇÃO COLLEGIUM 
MUSICUM DE SÃO PAULO, CNPJ 58.923.780/0001-21, sito à Alameda Rio Claro, 217, Apto 61, Bela Vista - SP, que lhe foi proposta ação 
de Procedimento Comum por Antonio Cesar Bernardes Augusto, alegando, que a pessoa jurídica requerida encontra-se irregular, e 
necessita realizar uma Assembleia Geral para adequar seu Estatuto e nomear nova Diretoria com mandato de 03 anos. Desta forma, em 
face do interesse do autor, vem requerer a sua nomeação a fim de que se possa convocar assembleias, indispensáveis à continuidade da 
entidade, prestado contas de seus atos, até a posse dos novos administradores que deverão ser eleitos, quando então deixará de exercer a 
função. Foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, nos termos do artigo 721 do CPC, para os atos e termos da ação proposta e, para 
querendo, se manifestem no prazo de 15 dias que fluirá após o decurso do prazo do edital. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2023. 
 
 
 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE RODEIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 
06.276.319/0001-20 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - O 
Administrador Provisório do SINPROESP – Sindicato dos Profissionais de Rodeio do Estado de São 
Paulo, CNPJ nº 06.276.319/0001-20, Sr. Washington da Silva Andrade, CPF 867.204.221-20, PIS 
126.66748.31-8, em cumprimento à decisão Judicial Processo nº 1004172-61.2023.8.26.0066 TJ-SP, 
Comarca de Barretos/SP, convoca todos os Profissionais de Rodeio (Peões de Rodeio, Auxiliares de 
Manutenção das apresentações de Rodeio, Domadores, Juízes e Locutores de Rodeio, Laçadores, 
Madrinheiros e Salva-Vidas), do Estado de São Paulo, para a Assembleia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 10 de Setembro de 2023, no auditório da CSB, situado na Av. Angélica, 35 - Santa 
Cecilia, São Paulo - SP, às 10h em 1ª convocação e às 11h em 2ª e última convocação, para 
deliberarem sobre: 1) Ratificação das deliberações da Assembleia realizada no dia 16/01/2018; 2) 
Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes. O prazo para registro das 
chapas é de 10 (dez) dias contados desta publicação e para impugnações de candidaturas é de mais 
03 (três) dias. Através deste Edital fica o Presidente anterior, do Sindicato, devidamente citado e 
notificado da decisão judicial que nomeou o administrador provisório. São Paulo (SP), 08 de Agosto de 
2023. WASHINGTON DA SILVA ANDRADE  - Administrador Provisório (Processo nº 2023/001184).
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